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PROCESSO 13896.720935/2013-43

ACORDAO 1201-007.278 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 25 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PRODAL REPRESENTACOES LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 31/12/2008
NULIDADE NAO EVIDENCIADA.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditéorio e a ampla defesa
com 0s meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que
nao restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para
caracterizar a nulidade dos atos administrativos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). ACAO JUDICIAL. OBJETOS
COMUNS. UNIDADE DE JURISDICAO. INSTANCIA ADMINISTRATIVA.
RENUNCIA. SUMULA CARF. ENUNCIADO N2 1. APLICAVEL.

Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
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passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou
depois do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo o6rgao de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.

ACAO JUDICIAL EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MERITO. RENUNCIA AS
INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS.

A rendncia as instancias administrativas, em decorréncia da op¢ao pela via
judicial, é insuscetivel de retratacdao, sendo irrelevante que o processo
judicial tenha sido extinto sem resolucdo de mérito.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 31/12/2008

IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. MULTA DECORRENTE DE RESCISAO DE
CONTRATO DE REPRESENTAGCAO COMERCIAL.




 
	 CARF
	 CARF1201
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 1ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Raimundo Pires de Santana Filho
	 13896.720935/2013-43
	 1201-007.278
	 25 de setembro de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 PRODAL REPRESENTAÇÕES LTDA
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
			 
				 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
				 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). AÇÃO JUDICIAL. OBJETOS COMUNS. UNIDADE DE JURISDIÇÃO. INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. RENÚNCIA. SÚMULA CARF. ENUNCIADO Nº 1. APLICÁVEL.
				 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
				 AÇÃO JUDICIAL EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. 
				 A renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da opção pela via judicial, é insuscetível de retratação, sendo irrelevante que o processo judicial tenha sido extinto sem resolução de mérito.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
			 
				 IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. MULTA DECORRENTE DE RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.
				 A multa decorrente de rescisão de contrato de representação comercial, ainda que recebida a título de indenização, será acrescida ao lucro presumido, para fins de determinação da base de cálculo do imposto de renda devido pela pessoa jurídica.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
			 
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. EFEITOS.
				 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, e as judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, bem como os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquele objeto da decisão.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
			 
				 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. DECORRÊNCIA.
				 A ocorrência de eventos que representam, ao mesmo tempo, fatos geradores de vários tributos implica a obrigatoriedade de constituição dos respectivos créditos tributários. Assim, versando sobre idênticas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento da CSLL, o que restar decidido no lançamento do IRPJ, reflexo que se forma ante as mesmas razões de decidir delineadas quanto a um e outro, haja vista decorrerem de iguais elementos de convicção.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado: (a) por maioria de votos, conhecer parcialmente do recurso voluntário, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Renato Rodrigues Gomes que não conhecia do recurso voluntário; e (b) da parte conhecida, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Renato Rodrigues Gomes e Lucas Issa Halah que davam provimento. 
		 Sala de Sessões, em 25 de setembro de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Raimundo Pires de Santana Filho – Relator e Presidente
		 
		 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (substituta integral), Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah, Marcelo Antônio Biancardi, Renato Rodrigues Gomes e Raimundo Pires de Santana Filho (Presidente).
	
	 
		 
		 Da Autuação e da Impugnação 
		 
		 Trata o presente de Recurso Voluntário, às fls. 158/172, apresentado em face do acórdão nº 12-114.353, exarado pela 15ª Turma da DRJ/RJO, em 20 de fevereiro de 2020, às fls. 134/143, que julgou improcedente a Impugnação apresentada pela PRODAL REPRESENTAÇÕES LTDA (doravante denominada PRODAL), às fls. 25/32, contra Autos de Infração lavrados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Barueri – DRF/ Barueri - SP, às fls. 2/20, através dos quais foram constituídos os tributos abaixo relacionados, no montante R$ 2.260.091,01 (Dois milhões, duzentos e sessenta mil, noventa e um reais e um centavo), aí incluídos principal, multa por lançamento de ofício e juros moratórios, apurados em conformidade com o regime tributário do Lucro Arbitrado, referente ao quarto trimestre de 2008:
		 /
		 Consoante o descrito, às fls. 04/06, a PRODAL protocolou DCOMP em prol de pleitear crédito de Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao quarto trimestre de 2008. O Fisco observou que as parcelas que compunham o crédito eram basicamente formadas de IRRF, códigos RFB nºs 9385 e 1708. 
		 Considerando que o código RFB nº 9385 é utilizado para retenções de IR incidente sobre multas ou qualquer outra vantagem em virtude da rescisão de contrato, o Recorrente foi intimado para demonstrar como foi contabilizada a receita correspondente à apontada multa. 
		 Ao verificar a resposta à intimação, a Fiscalização constatou que a predita receita foi indevidamente incluída como receita operacional quando da apuração do IRPJ, pois, levando-se em conta que o Recorrente é optante pelo Lucro Presumido e se enquadra no percentual para apuração da base de cálculo de 32% - pois seu objeto é intermediação de negócios -, nos termos do art. 518 c/c 519, III, alínea “b”, ambos do RIR/99, a Recorrente aplicou a citada alíquota sobre a totalidade da receita bruta para só então sofrer a tributação de 15% mais adicional de 10% em favor de apurar o IRPJ.
		 Entretanto, em virtude de a receita decorrente da multa ter natureza não operacional, nos termos do art. 70, § 3º, inciso III, da Lei nº 9.430/96, sujeita-se a incidência do IRPJ à alíquota de 15% mais adicional de 10%. Inclusive, ressalvou a Autoridade Autuante que existe linha específica na DIPJ para que seja prestada a informação sobre essas espécies de multa.
		 Em razão do sobredito, o Agente Fazendário efetuou a correção devida na DIPJ 2009, restando saldo de IRPJ a pagar, no valor de R$ 652.037,88, relativo ao quarto trimestre de 2008, em vez de crédito de saldo negativo, consoante demonstrado abaixo:
		 /
		 Indignada, a PRODAL atravessou impugnação, às fls. 25/32, instruída com os documentos colacionados aos autos, às fls. 33/122.
		 Em brevíssima síntese, inicialmente, apresentou arrazoado sobre os fatos, notadamente que prestava serviços de representação comercial para a empresa Itambé, e, em virtude da resilição do contrato entre ambas, recebeu como indenização o valor de R$ 6.500.000,00, nos termos do art. 27, alínea “j”, da Lei 4886/65. 
		 Em favor de questionar a incidência dos tributos sobre a totalidade da apontada importância, impetrou Mandado de Segurança nº 2008.61.00.014905-6, com pedido de concessão de liminar, em 24/06/2008, às fls. 82/92, cujo objeto principal consistia na concessão de segurança em definitivo, em favor de ser reconhecido o direito líquido e certo da Recorrente de não arcar com PIS, COFINS, IRPJ e CSLL sobre os montantes recebidos em questão, a título de indenização decorrente da perda do direito de representar a Itambé comercialmente. Tal processo judicial foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em razão da indicação incorreta da autoridade apontada como coatora, revogando a liminar concedida. 
		 Entretanto, ressalva que ao se pronunciar nos autos do mencionado mandado de segurança, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN confirmou que os valores recebidos pela resilição do contrato junto à Itambé devem ser oferecidos à tributação como receitas operacionais e devem compor a base de cálculo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS.
		 Nessa linha intelectiva, no mérito, baseou suas alegações sobre três alicerces objetivando o cancelamento e/ou a revisão da exação:
		 Que a receita em questão tem natureza de indenização, de acordo com o art. 27, alínea “j”, da Lei 4886/65, portanto não deveria ser tributada, uma vez que visa meramente recompor uma perda;
		 Caso, não seja acatado o entendimento anterior, que seja tratada como receita operacional, conforme ofereceu integralmente à tributação, posto que:
		 (...) se são operacionais as despesas com os vendedores e promotores, também é operacional a receita percebida da Itambé, exatamente na esteira da interpretação da Procuradoria Geral, acima transcrita. Ambas as receitas e despesas são decorrentes e diretamente relacionadas à atividade fim da empresa e o montante recebido foi fixado levando em conta as receitas de prestação de serviços de representação comercial;
		 (...) levando-se em consideração o fato de que a Impugnante na época era optante pela sistemática de apuração do imposto de renda pelo lucro presumido, a receita ficou sujeita ao PIS e à COFINS, às alíquotas respectivamente de 0,65% e de 3% e ao IRPJ e à CSLL, aplicados sobre a base presumida de 32%. Foi exatamente este o tratamento dado às receitas pela Impugnante (base prestação de serviços), não havendo que se falar em quaisquer diferenças de IRPJ e de CSLL;
		 (...) Em decorrência do reconhecimento contábil da obrigação de pagar à Impugnante o valor total de R$ 6.500.000,00 pela rescisão do contrato, a Itambé reteve e recolheu aos cofres federais o montante de R$ 975.000,00 (novecentos e setenta e cinco mil reais) de IR e R$ 1.010,47 (mil e dez reais e quarenta e sete centavos) de CSLL, o que inclusive já foi expressamente reconhecido pelas autoridades fiscais.
		 Por destoar do entendimento expressado pela PGFN, a autuação combatida, ao tratar a receita percebido como não operacional, (...) afronta sem precedentes ao princípio constitucionalmente garantido da segurança das relações jurídicas;
		 (...) Sucessivamente, ad argumentandum tantum e na remota hipótese de o pedido principal formulado no item precedente não vir a ser acolhido, a prevalecer o entendimento de que a receita auferida pela impugnante seria não operacional, a Impugnante requer o refazimento dos cálculos, deduzindo-se na apuração do lucro tributário todos os gastos diretos ou indiretos com o encerramento dos vínculos com sua equipe de vendas e de promotores (nesta seara, lucro não operacional e gastos correlatos não operacionais), realizando-se ainda o cancelamento de ofício dos lançamentos de PIS e de COFINS, que haviam sido feitos pela Impugnante relativamente às receitas em tela.”
		 
		 Da Decisão Recorrida
		 
		 Após apreciar os Autos de Infração, às fls. 02/20, e a Impugnação apresentada pela Contribuinte, às fls. 25/32, a 15ª Turma da DRJ/RJO exarou o Acórdão nº 12-114.353, em 20 de fevereiro de 2020, às fls. 134/143, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário lançado. O acórdão restou assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
		 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
		  IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. MULTA DECORRENTE DE RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.
		 A multa decorrente de rescisão de contrato de representação comercial será acrescida ao lucro presumido, para fins de determinação da base de cálculo do imposto de renda devido pela pessoa jurídica.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
		 CSLL. LANÇAMENTO DECORRENTE.
		 Aplicam-se à contribuição social sobre o lucro as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 
		 Do Recurso Voluntário
		 
		 Irresignada com o r. acórdão a Contribuinte, ora Recorrente, tomou ciência da supradita decisão, em 29/09/2020, por meio de Edital Eletrônico, às fls. 152, e apresentou Recurso Voluntário, em 14/04/2020, às fls. 158/172.
		 Nesta toada, além de suscitar a tempestividade, citando jurisprudência administrativa e judicial, apresentou arrazoado sobre os fatos atinentes à espécie e requereu a necessária reforma da decisão atacada, reprisando as razões preliminares e meritórias apresentadas na Impugnação, às fls. 25/32.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO, Relator
		 DA ADMISSIBILIDADE E DO PRINCÍPIO DA UNIDADE DE JURISDIÇÃO
		 
		 O recurso é tempestivo porque, embora tenha sido protocolado – 14/04/2020 - antes da ciência formal da decisão recorrida – 29/09/2020, por meio de Edital Eletrônico, às fls. 152 - a legislação não veda a prática antecipada do ato: o art. 33, do Decreto 70.235/1972, apenas fixa o prazo máximo de trinta dias “seguintes à ciência” da decisão, mas não impõe que o contribuinte aguarde a intimação para interpor o recurso, de modo que a apresentação antecipada se insere no lapso legal e evita a preclusão. Contudo, embora atendidos os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, dele conheço apenas parcialmente, ante a preclusão lógica vista no presente voto. A saber.
		 Conforme se observa na documentação anexada aos autos, o Recorrente impetrou o Mandado de Segurança nº 2008.61.00.014905-6, em 24/06/2008, às fls. 82/92, cujo objeto e pedido principais residiam na discussão da natureza indenizatória da verba recebida em virtude da rescisão do contrato de representação comercial em comento e, por conseguinte, a não incidência do IRPJ e da CSLL.
		 Nessa perspectiva, ao PROPOR a predita ação judicial, tratando-se de iguais objeto e pedido de um dos pleitos da Defesa nestes autos, restou incontestável que se fecharam as portas do procedimento administrativo para essa matéria, posto que configurada a prevalência da decisão judicial, implicando renúncia à via administrativa em face do princípio da unidade de jurisdição.
		 Tal intelecção encontra guarida, a uma, em razão da meridiana clareza do texto constitucional ao proclamar com solenidade a independência e harmonia entre os Poderes da República, bem assim a prerrogativa funcional do Judiciário para aplicar o direito em caso concreto, apreciando toda e qualquer ameaça ou lesão de direito, em caráter preponderante e definitivo, consagrando o princípio da ubiquidade do Poder Judiciário, conforme o estilo de PONTES DE MIRANDA. 
		 A duas, por não parecer conformar-se ao direito constitucional pátrio admitir a coexistência de procedimento administrativo e processo judicial, examinando simultaneamente idêntica matéria objeto de lide entre idênticas partes.
		 A três, por ser irrelevante que o processo judicial tenha sido extinto sem resolução de mérito - na espécie, o escólio embasou-se no art. 267, VI, do antigo CPC (atual art. 485, inciso VI), em virtude de indicação incorreta da autoridade apontada como coatora, revogando a liminar concedida -, pois tal fato é irrelevante uma vez que a renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da opção pela via judicial, é insuscetível de retratação. 
		 Esta acepção encontra albergue em normas infralegais exaradas pela Receita Federal do Brasil, conforme Ato Declaratório Normativo Cosit nº 3, de 1996, posteriormente revogado pelo Parecer Normativo Cosit nº 7, de 2014, que manteve o entendimento sobre a matéria. Abaixo, trecho da ementa do Parecer:  
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Ementa: CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL E PROCESSO JUDICIAL COM O MESMO OBJETO. PREVALÊNCIA DO PROCESSO JUDICIAL. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. DESISTÊNCIA DO RECURSO ACASO INTERPOSTO.
		 A propositura pelo contribuinte de ação judicial de qualquer espécie contra a Fazenda Pública com o mesmo objeto do processo administrativo fiscal implica renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso de qualquer espécie interposto.
		 (...)
		 É irrelevante que o processo judicial tenha sido extinto sem resolução de mérito, na forma do art. 267 do CPC, pois a renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da opção pela via judicial, é insuscetível de retratação. (g.n)
		 Neste ponto é mister trazer os fundamentos do parecer sobre a extinção do processo judicial sem resolução de mérito:
		 Da extinção do processo judicial sem resolução de mérito 
		 19. Cabe a análise do aspecto concernente à opção do contribuinte pela discussão da matéria controvertida no âmbito judicial, em que se decidiu pela extinção do processo sem resolução do mérito, por uma das hipóteses listadas de forma não taxativa no art. 267 do CPC, o que poderia provocar dúvidas quanto à possibilidade de se retomar o julgamento administrativo da lide quanto ao objeto colidente.
		 19.1. Entende-se que a renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da opção pela via judicial, é definitiva, insuscetível de retratação, mesmo porque, embora se trate de uma forma anormal de extinção do processo (a normal seria com resolução de mérito), é uma das duas formas possíveis, colocadas lado a lado nos arts. 267 e 269 do CPC. Ainda, o art. 268 do CPC faculta ao autor intentar de novo a ação judicial quando foi extinto o processo sem resolução de mérito, salvo as hipóteses ali trazidas. Nessa linha:
		 O direito atual dá mostras patentes e até desnecessárias de não aceitar esse sistema de extinção do direito. Já no plano infraconstitucional, a permissão de repropor em juízo a mesma pretensão depois de extinto o processo sem julgamento do mérito (CPC, arts. 28 e 268) tem por óbvia premissa a subsistência do direito apesar da experiência processual frustrada. Nem poderia ser de outro modo, porque dar por extinto o direito nessa situação, ou mesmo fechar as portas do Poder Judiciário para sua defesa, seriam efeitos abertamente transgressivos às garantias constitucionais de acesso à justiça e do devido processo legal (supra, nn. 94-95). Essa transgressão ocorreria tanto pela extinção do próprio direito pleiteado, como também, a fortiori, dos direitos concorrentes não pleiteados. No direito moderno a propositura da demanda não tem esse efeito extintivo. (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil. v. II. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 55-57)
		 19.2. As hipóteses que ensejam a extinção do processo sem resolução de mérito, previstas no art. 267 do CPC, configuram, na verdade, questões preliminares que, se verificadas, impedem o exame do mérito (à semelhança do que prevê o art. 28 do Decreto nº 70.235, de 1972, abaixo reproduzido), o que pode dar azo a novo pleito na via judicial sobre a questão versada nos autos.
		 Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o caso. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 19.3. Tendo propiciado a extinção do processo na forma do art. 267 do CPC, deve o contribuinte arcar com o ônus da irreversibilidade da renúncia à via administrativa, materializada pela escolha da seara judicial.
		 20. Interessante discorrer, neste ponto, sobre a decisão exarada em Embargos de Declaração interpostos pela Fazenda Nacional no REsp nº 840.556-AM, em face do acórdão prolatado pela Colenda Primeira Turma do STJ. Vide a ementa do acórdão originário antes de sua correção mediante embargos:
		 (...)
		 20.1. Apontando contradição no julgamento, a Fazenda Nacional interpôs os aludidos embargos, argumentando que o acórdão incorreu em obscuridade ao fazer a afirmação contida no item 7 da ementa acima transcrita, tendo em vista que o parágrafo único do art. 38 da Lei nº 6.830, de 1980, não exige que a demanda judicial seja apreciada com resolução do mérito, referindo-se apenas à propositura da ação judicial.
		 (...)
		 20.3. Os Embargos de Declaração foram acolhidos com base nas disposições do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 6.830, de 1980, do qual se extrai que o ingresso do contribuinte na via judicial importa em renúncia ao poder de recorrer na via administrativa, ou desistência do recurso interposto, e não em suspensão. Daí resultou a alteração do item 7 da ementa do acórdão, que passou a ter a redação abaixo, com os grifos originais:
		 7. Insta observar que o ingresso do contribuinte na via judicial importa em renúncia da via administrativa, ou desistência do recurso interposto, e não em suspensão, nos exatos termos do parágrafo único, do art. 38, da Lei nº 6.830/80, verbis:
		 Parágrafo único. A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste artigo importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto.
		 20.4. Assim sendo, a definitividade da renúncia às instâncias administrativas alcança: (i) os casos em que foi formulada a impugnação do lançamento, apresentada a manifestação de inconformidade ou interposto o recurso administrativo correspondente (inclusive nos processos que não envolvem crédito tributário) antes da opção pela via judicial; e (ii) os casos em que esta opção, na hipótese de propositura de ação preventiva, precedeu a impugnação, a manifestação de inconformidade ou o recurso, mesmo que o prazo para ingressar na via administrativa ainda não tenha sido fulminado pela perempção. Isto porque o parágrafo único do art. 38 da Lei nº 6.830, de 1980, traz como consequências da propositura de ação judicial: i) a desistência do recurso administrativo acaso interposto e ii) a renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa.
		 20.5. Por fim, não importa se a ação judicial foi extinta com ou sem resolução do mérito, já que, como argumentou a Fazenda Nacional nos embargos retromencionados, o dispositivo em referência não condiciona a renúncia à via administrativa à apreciação da demanda judicial com resolução do mérito, referindo-se apenas à propositura da ação judicial (aí incluídos os casos de petição inicial inepta - arts. 267, inciso I, e 295 do CPC).
		 Conclusão 
		 21. Por todo o exposto, conclui-se que:
		 (...)
		 i) é irrelevante, na espécie, que o processo judicial tenha sido extinto sem resolução de mérito, na forma do art. 267 do CPC, pois a renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da opção pela via judicial, é definitiva, insuscetível de retratação; (g.n.)
		 Também nos acompanha jurisprudência deste Tribunal, consoante ementas abaixo transcritas:
		 AÇÃO JUDICIAL EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. PARECER NORMATIVO COSIT Nº 7/2014.
		 A renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da opção pela via judicial, é insuscetível de retratação, sendo irrelevante que o processo judicial tenha sido extinto sem resolução de mérito. (Acórdão nº 1001-001.866. 1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária. Sessão de 07/07/2020)
		 AÇÃO JUDICIAL EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. IRRETRATABILIDADE.
		 A renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da opção pela via judicial, é insuscetível de retratação, sendo irrelevante que o processo judicial tenha sido extinto sem resolução de mérito. (Acórdão nº 3201-009.405. 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária. Sessão de 23/11/2021)
		 AÇÃO JUDICIAL EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. RENÚNCIA ÀS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. IRRETRATABILIDADE.
		 A renúncia às instâncias administrativas, em decorrência da opção pela via judicial, é insuscetível de retratação, sendo irrelevante que o processo judicial tenha sido extinto sem resolução de mérito. (Acórdão nº 3201-009.404. 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária. Sessão de 23/11/2021)
		 Prosseguindo, a quatro, em razão da definitividade da renúncia às instâncias administrativas independer de o recurso administrativo ter sido interposto antes ou após o ajuizamento da ação.
		 Por fim, pelo citado contexto já está pacificado por este Conselho mediante o Enunciado nº 1 de súmula da sua jurisprudência, nesses termos:
		 Súmula CARF nº 1 
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
		 Dessarte, iniciado o processo judicial nessas características, repiso, fecham-se as portas do procedimento administrativo; ou iniciado o processo administrativo e instaurado o processo judicial nas mesmas características, deve ser imediata a extinção do feito administrativo. Nessa senda, cabível apenas a apreciação, por este Tribunal, de matérias distintas da constante do processo judicial.
		 Pelo exposto, no tocante ao pleito da Recorrente de que a importância de R$ 6.500.000,00 tem natureza de indenização e não cabe a incidência de tributação, diante da manifesta relação de prejudicialidade existente entre a matéria debatida perante o Judiciário e perante este Tribunal, bem assim pelas graves consequências decorrentes de eventual contradição entre as decisões proferidas em uma e outra instância, oriento meu voto no sentido de não conhecer do recurso voluntário interposto pela Recorrente quanto ao multicitado questionamento.
		 
		 DA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA
		 
		 Inicialmente, cumpre esclarecer que os acórdãos das instâncias administrativas, bem como decisões judiciais e posicionamentos doutrinários, embora de inestimável valor como fonte de consulta, servem apenas como forma de ilustrar e reforçar a argumentação dos litigantes, dado que não têm o condão de alterar determinações expressas na legislação.
		 Ademais, no que diz respeito às decisões judiciais, além de não se constituírem em normas complementares do direito tributário nos termos do art. 100, do CTN, devem ser respeitadas as limitações impostas pelo Decreto nº 2.346/1997, e as determinações contidas no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002. Quanto às citações doutrinárias que a defendente traz lume em seu petitório, em diversos tópicos da peça recursal, ressalva-se que a doutrina não integra a legislação tributária, conforme define o art. 96, do Código Tributário Nacional – CTN.
		 Também as decisões proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF e mesmo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, ainda que reiteradas sobre determinada questão, não se fazem oponíveis à autoridade administrativa de Julgamento, ressalvada a hipótese de edição de súmula administrativa, na forma do art. 26 A, do Decreto nº 70.235/1972, incluído pela Lei 11.196/2005. Veja-se também a conclusão do Parecer Normativo Cosit nº 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se presta a bem elucidar o tema:
		 Diante do exposto, conclui-se que acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo.
		 
		 DA PRELIMINAR
		 DA NULIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS
		 
		 Embora faça parte dos pleitos meritórios, trataremos como preliminar de nulidade do auto de infração e da decisão combatida, a alegação da Recorrente de que o valor percebido em questão tem natureza de verba indenizatória, nos termos do art. 27, alínea “j”, da Lei 4886/65, por conseguinte, não pode a Fiscalização simplesmente ignorar a sua natureza jurídica, e tratá-la como receita (seja ela operacional ou não-operacional), sob pena de flagrante violação ao art. 110 do CTN. Quer dizer, sob sua ótica, a postura da Autoridade Fiscal é condenável, abusiva e ilegal, dado que expandiu indevidamente os conceitos e limites estabelecidos pela Constituição Federal e legislação tributária.
		 Inicialmente, esclareço que, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa esculpidos no inciso LV, art. 5º, da Constituição Federal, tem-se como dispositivo legal aplicável no âmbito da Administração Tributária o Decreto nº 70.235, de 1972, que versa a respeito do processo administrativo fiscal e do julgamento do contencioso (PAF), por conseguinte, no tema, não demanda aplicação subsidiária de outros dispositivos da lei geral do processo administrativo federal (Lei no 9.784/1999).
		 A par disso, tem-se que, consoante o art. 14, do Decreto nº 70.235, de 1972, a fase processual da relação fisco-contribuinte inicia-se com a impugnação tempestiva da exigência e se caracteriza pelo conflito de interesses submetido à Administração Tributária. 
		 Ainda, nos termos do Decreto nº 70.235, de 1972, somente se pode cogitar de declaração de nulidade do ato administrativo de lançamento quando o ato tiver sido lavrado por agente incompetente (art. 59, inciso I) ou, quando a preterição do direito de defesa se der em uma fase posterior à lavratura do ato pela autoridade fazendária (art. 59, inciso II). Veja-se que as demais irregularidades, incorreções e omissões não importarão em nulidade, sendo sanadas quando resultarem em prejuízo ao sujeito passivo, salvo se por este ocasionadas, ou se não influírem na solução do litígio, conforme o art. 60, do assinalado dispositivo.
		 Assim, à luz dos dispositivos legais que regem a matéria, no caso em exame não se evidencia motivos capazes e suficientes para decretar a nulidade dos atos administrativos, uma vez que os Autos de Infração foram lavrados por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
		 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
		 Neste ponto, merece citação a Súmula CARF nº 162, estabelecida nos termos do art. 123, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, através da qual se denota que com só a partir do protocolo da impugnação se instaura o direito ao contraditório e a ampla defesa.
		 O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
		 As autoridades fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo. Houve observância das normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal).
		 As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. A proposição afirmada pela Recorrente, desse modo, não pode ser ratificada.
		 
		 DO MÉRITO
		 DOS FATOS
		 
		 A presente autuação decorreu da análise do pedido de compensação protocolado pela Recorrente referente a suposto crédito de saldo negativo de IRPJ, relativo ao quarto trimestre de 2008. 
		 Ao apreciar o sinalado direito creditório, o Fisco inferiu que a receita oferecida à tributação, pela forma de tributação do lucro presumido, correspondente a parcela de crédito de IRRF, código RFB nº 9385, correspondia a uma multa em virtude de rescisão contratual, no valor de R$ 6.500.000,00, dessa forma, enquadrava-se como receita não operacional nos termos do § 3º, inciso III, do art. 70, da Lei nº 9.430/96. Entretanto, restou constatado que a PRODAL tributou como receita operacional. 
		 Em razão do sobredito, o Agente Fazendário efetuou a correção devida na DIPJ 2009, restando saldo de IRPJ a pagar, no valor de R$ 652.037,88, relativo ao quarto trimestre de 2008, em vez de crédito de saldo negativo, consoante a apuração abaixo:
		 /
		 A PRODAL apresentou Impugnação, às fls. 25/32, e fundamentou suas argumentações alegando, basicamente, que: (i) trata-se de verba indenizável, de acordo com art. 27, alínea “j”, da Lei nº 4.886/65, portanto, não tributável, visto que visa meramente recompor uma perda; (ii) caso o entendimento anterior não prevaleça, advoga que consiste em verba decorrente dos serviços prestados com intermediação de negócios, desse modo, deve ser tributada como receita operacional, conforme ofereceu integralmente à tributação, alinhado ao entendimento externado pela PGFN no Mandado de Segurança nº 2008.61.00.014905-6; e (iii) caso mesmo assim  entenda que se trata de receita não operacional, requereu que sejam deduzidos da (...) apuração do lucro tributário todos os gastos diretos ou indiretos com o encerramento dos vínculos com sua equipe de vendas e de promotores (nesta seara, lucro não operacional e gastos correlatos não operacionais), realizando-se ainda o cancelamento de ofício dos lançamentos de PIS e de COFINS, que haviam sido feitos pela Impugnante relativamente às receitas em tela.
		 A Decisão recorrida, às fls. 134/143, compulsando os elementos carreados aos autos, decidiu, por unanimidade de votos, pela improcedência da impugnação, ao asseverar, em resumo, que:
		 O caso em tela subsome-se ao preceituado no art. 70, §3º, III, da Lei nº 9.430/96, e do art. 57 da Lei nº 8.981/95, no sentido deve ser mantida a autuação do IRPJ e da CSLL, visto que a verba recebida, por se tratar de multa por rescisão contratual, sujeita-se à incidência do IRRF à alíquota de 15%, e deve ser acrescida ao lucro presumido para determinação da base de cálculo do IRPJ devido;
		 O entendimento exposto pela PGFN, nos autos do Mandado de Segurança nº 2008.61.00.014905-6, não possui força normativa;
		 Em razão da Recorrente ser optante pelo lucro presumido, inexiste previsão legal para dedução de despesas com encerramento das atividades; e
		 Se a PRODAL entende que fez recolhimentos indevidos a título de PIS e de COFINS, deveria ter pleiteado a restituição do indébito, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96.
		 Indignada, a Recorrente atravessou peça recursal, às fls. 158/172, requerendo, no âmbito meritório, a necessária reforma da r. decisão de primeira instância, baseando-se nas mesmas razões fáticas e jurídicas carreadas na peça impugnatória, às fls. 25/32, complementando-as:
		 Verba indenizável decorrente de lei – não tributação:
		 Que o montante percebido, nos termos da citada norma especial – Lei de Representação Comercial -, tem natureza efetivamente de indenização, que visa reparar eventuais danos materiais suportados pelo representante, relacionados à ruptura da relação de prestação de serviços. Assim, por não se não se constituir em renda ou acréscimo patrimonial, não pode ser passível de incidência do IRPJ, consoante o art. 153, III, da CF, c/c com o art. 43, do CTN, devendo ser cancelada a autuação;
		 Ademais, o § 5º, do art. 70, da Lei nº 9.430/96, (...) é taxativo ao estabelecer que as indenizações destinadas à reparação de danos patrimoniais não estão sujeitas a tributação pelo imposto de renda, em linha com os limites constitucionais e de legislação complementar (arts.153, III da CF c/c art. 43 do CTN); e
		 Consoante jurisprudência do STJ e do TRF, trata-se de (...) indenização por danos emergentes (isto é, do que efetivamente se perdeu – do contrato que se perdeu) corresponde apenas à reparação econômica, e portanto, não é fato gerador dos tributos voltados para a oneração da renda (IR e CSLL);
		  Verba Decorrente dos Serviços Prestados – Tributação como Receita Operacional:
		 Mesmo que considere sujeitas à tributação as verbas sinaladas, o tratamento tributário adotado – a Recorrente ofereceu à tributação como receita operacional e reteve-se o respectivo IRRF, no montante de R$ 975.000,00, e CSRF no valor de R$ 1.010,47 – está alinhado com o entendimento proferido pela PGFN nos autos do mandado de segurança nº 2008.61.00.014905-6, não havendo quaisquer diferenças de IRPJ e CSLL a lançar de ofício e, portanto, deve ser cancelada a autuação;
		 Em outras palavras, (...) a Recorrente pleiteia que se prestigie o próprio procedimento por ela adotado à época e inclusive confirmado/defendido pela PGFN ou seja: na remota hipótese de serem considerados tributáveis os valores, que se reconheça que assim como os valores recebidos mensalmente em decorrência da prestação de serviços de representação comercial, a verba indenizatória recebida pelo encerramento do contrato de representação comercial seja entendida como acessório, um complemento das receitas de comissões, que como tal deve seguir as mesmas regras do principal (receita operacional, apurada em recorrência dos serviços prestados);
		 Tributação como Receita não-operacional – possibilidade de compensação das despesas e gastos:
		 Caso se entenda que a indenização em comento deva ser tratado como receita não operacional, a apuração considerada na decisão recorrida está completamente equivocada, pois não permite que seja deduzido do montante autuado os valores recolhidos a título de PIS e de COFINS (que nesta linha de argumentação seriam recolhimentos indevidos), bem como as despesas incorridas com indenizações pagas pela Recorrente com a desmobilização de sua equipe de vendas, os quais devem ser abatidas dos valores recebidos, na medida em que somente o eventual “lucro” não operacional é que poderia ser objeto de IRPJ e de CSLL.
		 A seguir efetivaremos à apreciação dos lançamentos de ofício e da decisão recorrida.
		 
		 DA APRECIAÇÃO MERITÓRIA
		 
		 Após cotejo entre todos os elementos colacionados aos autos e as argumentações apresentadas pelas partes no tocante ao lançamento de ofício do IRPJ e da CSLL, relativo ao quarto trimestre do ano-calendário de 2008, entendo que não assiste razão à Recorrente pelos seguintes motivos.
		 Inicialmente, é possível afirmar que restaram incontestes:
		 a opção pelo lucro presumido por parte da Recorrente, cuja base de cálculo do IRPJ e da CSLL, em cada trimestre, é determinada pelo preceituado, respectivamente, nos arts. 518 e 519, ambos do RIR/99, vigente à época dos fatos, e no art. 57 da Lei nº 8.981/1995;
		 o percentual de 32% a ser aplicado sobre a receita bruta operacional, nos termos da alínea “b”, do inciso III, do § 1º, do art. 519, do RIR/99, vigente à época dos fatos;
		 o montante de R$ 6.500.000,00 percebido pela PRODAL em razão da rescisão contratual apontada, e a correspondente retenção de IRRF, no valor de R$ 975.000,00, código de arrecadação RFB nº 9385 - IR incidente sobre multas ou qualquer outra vantagem em virtude de rescisão de contrato – e de CSRF, código de arrecadação RFB nº 1708 – Remuneração de Serviços Prestados por Pessoa Jurídica -, no valor de R$ 1.010,47; e
		 os valores que a Fiscalização utilizou para reapuração do IRPJ, extraídos da DIPJ 2009, – salvo a alegação de não ter efetuado a dedução dos valores pagos relativos ao recolhimento do PIS e da COFINS, bem como às despesas e gastos envolvidos com indenizações pagas pela Recorrente com a desmobilização de sua equipe de vendas, sobre o qual discorreremos a frente.
		 Ademais, impende repisar o não conhecimento do questionamento relativo à natureza de indenização do valor de R$ 6.500.000,00, recebido pela Recorrente em virtude da rescisão contratual comentada, de acordo com o art. 27, alínea “j”, da Lei 4886/65.  
		 Partindo desse racional, no que tange à refutação da Defesa de que o valor percebido se tratou de receita operacional, entendo irretocável a decisão a quo quando dispôs sobre o tratamento tributário das receitas decorrentes de rescisão contratual das empresas optantes pela forma de tributação pelo Lucro Presumido.
		 Isto porque, mesmo a mais comezinha interpretação dispensada ao caput e § 2º, do art. 521, c/c art. 681 (art. 70, da Lei nº 9.430/96), ambos do RIR/99, nos permitirá inferir que, quanto às pessoas jurídicas optantes pela forma de tributação do lucro presumido, as receitas decorrentes de rescisão contratual não se sujeitam à aplicação de percentual de presunção do lucro, devendo ser adicionadas à base de cálculo.
		 Nesse diapasão, encontramos a razão da DIPJ 2009/Lucro Presumido disponibilizar linha específica para informar a receita oriunda de multas contratuais. Ademais, há essa orientação no “Perguntas e Respostas” da DIPJ 2009, disponível no sítio da RFB para consulta, conforme excertos abaixo: 
		 /
		 /
		 /
		 Diante do exposto, desnecessária qualquer análise quanto à natureza da receita auferida, uma vez que a forma de tributação do rendimento já tem previsão expressa em Lei. Em verdade, o entendimento defendido pela Recorrente opor-se-ia à atividade do legislador, sendo, portanto, impertinente à presente causa. 
		 Assim, como muito bem constatou a Autoridade Fiscal, ao efetuar a correção devida na DIPJ 2009 da Recorrente, considerando a multicitada verba recebida como receita não operacional, resultou na apuração de IRPJ a pagar:
		 /
		 Por fim, no que concerne à alegação de que a reapuração realizada pelo Fisco e ratificada pelo Aresto guerreado, relativa ao quarto trimestre de 2008, está completamente equivocada, pois não deduziu do montante autuado os valores recolhidos a título de PIS e de COFINS (que nesta linha de argumentação seriam recolhimentos indevidos), bem como as despesas e gastos incorridos com indenizações pagas pela Recorrente com a desmobilização de sua equipe de vendas, os quais, no seu entender, devem ser abatidas dos valores recebidos, na medida em que somente o eventual “lucro” não operacional é que poderia ser objeto de IRPJ e de CSLL, mais uma vez desacerta a Recorrente. 
		 Primeiro, porque não é objeto da presente contenda supostos lançamentos de ofício do PIS e da COFINS. 
		 Segundo, em decorrência da reapuração apontada referir-se ao lucro presumido, no qual não é levado em consideração para levantamento do lucro tributável eventuais recolhimentos de outros tributos, notadamente o PIS e a COFINS, tampouco as despesas dedutíveis – operacionais ou não operacionais -. 
		 Isso ocorre porque, na espécie, de acordo com o exaurido, constatamos a opção da Recorrente pela forma de tributação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) pelo lucro presumido. Nessa toada, diferente da apuração pelo lucro real, na qual precede o cálculo do IRPJ e da CSLL, o levantamento do lucro contábil ajustado (receitas – despesas dedutíveis), pela forma optada a base de cálculo do IRPJ e da CSLL é calculada exclusivamente a partir de um percentual fixo aplicado sobre a receita bruta – no presente caso, foi de 32% aplicado sobre a receita operacional auferida no quarto trimestre de 2008 - acrescida de um rol de recebimentos que não se enquadrem como receita operacional, no presente caso, tratou-se da multa percebida a título de rescisão contratual. 
		 Por derradeiro, ainda quanto ao pleito relativo à dedução do PIS e da COFINS eventualmente recolhidos, caso a Recorrente entenda que se tratou de recolhimentos indevidos, deveria ter demandado a correspondente restituição do indébito, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/1996. Quer dizer, a peça recursal não se constitui em instrumento adequado para veicular este tipo de pedido.
		 Por tudo explanado, oriento meu voto no sentido de manter integralmente as autuações contestadas.
		 
		 DA CONCLUSÃO
		 
		 Por todo o exposto, oriento meu voto no sentido de CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO VOLUNTÁRIO, e, da parte conhecida, REJEITAR a preliminar de nulidade e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
		 
		 Assinado Digitalmente
		      RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO
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A multa decorrente de rescisdo de contrato de representacdo comercial,
ainda que recebida a titulo de indenizagdo, sera acrescida ao lucro
presumido, para fins de determinagdo da base de calculo do imposto de
renda devido pela pessoa juridica.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 31/12/2008

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA E JURISPRUDENCIA.
EFEITOS.

As decisGes administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, e as judiciais, excetuando-se as
proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, bem
como os entendimentos doutrindrios e jurisprudenciais, ndo se constituem
em normas gerais, razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam em
relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquele objeto da decisdo.

Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Periodo de apuragdo: 01/10/2008 a 31/12/2008
TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. DECORRENCIA.

A ocorréncia de eventos que representam, ao mesmo tempo, fatos
geradores de varios tributos implica a obrigatoriedade de constituicao dos
respectivos créditos tributarios. Assim, versando sobre idénticas
ocorréncias faticas, aplica-se ao lancamento da CSLL, o que restar decidido
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no lancamento do IRPJ, reflexo que se forma ante as mesmas razbes de
decidir delineadas quanto a um e outro, haja vista decorrerem de iguais
elementos de convicgao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado: (a) por maioria de votos, conhecer
parcialmente do recurso voluntario, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Renato
Rodrigues Gomes que ndo conhecia do recurso voluntdrio; e (b) da parte conhecida, por maioria
de votos, negar provimento ao recurso voluntdrio. Vencidos os Conselheiros Renato Rodrigues
Gomes e Lucas Issa Halah que davam provimento.

Sala de Sessbes, em 25 de setembro de 2025.
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Assinado Digitalmente

Raimundo Pires de Santana Filho — Relator e Presidente

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira
Saraiva (substituta integral), Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah, Marcelo Ant6nio
Biancardi, Renato Rodrigues Gomes e Raimundo Pires de Santana Filho (Presidente).

RELATORIO

Da Autuacao e da Impugnacao

Trata o presente de Recurso Voluntario, as fls. 158/172, apresentado em face do
acorddo n2 12-114.353, exarado pela 152 Turma da DRJ/RJO, em 20 de fevereiro de 2020, as fls.
134/143, que julgou improcedente a Impugnagdo apresentada pela PRODAL REPRESENTACOES
LTDA (doravante denominada PRODAL), as fls. 25/32, contra Autos de Infracdo lavrados pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Barueri — DRF/ Barueri - SP, as fls. 2/20, através dos quais
foram constituidos os tributos abaixo relacionados, no montante RS 2.260.091,01 (Dois milhdes,
duzentos e sessenta mil, noventa e um reais e um centavo), ai incluidos principal, multa por
lancamento de oficio e juros moratdérios, apurados em conformidade com o regime tributario do
Lucro Arbitrado, referente ao quarto trimestre de 2008:

Imposto de Renda da Pessoa Juridica = IRPJ ...vieeevvcrcinvvecsvccneienen. RS 652.037,89
Multa de Oficio (75%0) cueeieiiieiemriaissiansnieenissassnssnnssssssaas sesssnssssssssssmsssssassssss RS% 489.028,42
Juros de mora (calculados até (05/2003) ... s RS% 262.640,86
TIOT AL coieiiiienrinissrescnsurassssassrssssisssssss sesssssssasssss sasssssassssssssses sessses sessssss snsasases RS 1.403.707,17
Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido = CSLL ......iiiiinnn RS% 397.800,00
Multa de oficio (75%0) tieieeirmmisemmumsmmrsrsmrrisisissssss sesssssnsssasassasassrsssnns RS 298.350,00
Juros de mora (calculados até 05/2013) ....cccevererinieiersrursersssmsmses s RS 160.233,84
B 0 R$ 856.383,84

Consoante o descrito, as fls. 04/06, a PRODAL protocolou DCOMP em prol de
pleitear crédito de Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao quarto trimestre de 2008. O Fisco observou
gue as parcelas que compunham o crédito eram basicamente formadas de IRRF, cédigos RFB n2s
9385 e 1708.

Considerando que o cédigo RFB n2 9385 é utilizado para retencdes de IR incidente
sobre multas ou qualquer outra vantagem em virtude da rescisdo de contrato, o Recorrente foi
intimado para demonstrar como foi contabilizada a receita correspondente a apontada multa.
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Ao verificar a resposta a intimacdo, a Fiscalizacdo constatou que a predita receita foi
indevidamente incluida como receita operacional quando da apuragao do IRPJ, pois, levando-se
em conta que o Recorrente é optante pelo Lucro Presumido e se enquadra no percentual para
apuragao da base de calculo de 32% - pois seu objeto é intermediagdo de negdcios -, nos termos
do art. 518 ¢/c 519, Ill, alinea “b”, ambos do RIR/99, a Recorrente aplicou a citada aliquota sobre a
totalidade da receita bruta para sé entdo sofrer a tributacdo de 15% mais adicional de 10% em
favor de apurar o IRPJ.

Entretanto, em virtude de a receita decorrente da multa ter natureza nao
operacional, nos termos do art. 70, § 39, inciso lll, da Lei n? 9.430/96, sujeita-se a incidéncia do
IRPJ a aliquota de 15% mais adicional de 10%. Inclusive, ressalvou a Autoridade Autuante que
existe linha especifica na DIPJ para que seja prestada a informacado sobre essas espécies de multa.

Em razdo do sobredito, o Agente Fazenddrio efetuou a correcao devida na DIPJ
2009, restando saldo de IRPJ a pagar, no valor de RS 652.037,88, relativo ao quarto trimestre de
2008, em vez de crédito de saldo negativo, consoante demonstrado abaixo:

04.  Receita bruta sujeita ao percentual de 32% R$  113.104,49
05.  Resultado da aplicagdo dos percentuais sobre a Receita Bruta RS 36.193,44
11.  Multas e Vantagens decorrentes de Rescisao Contratual RS 6.500.000,00
24, Base de calculo do imposto sobre o Lucro Presumido R$ 6.536.193,44
25.  Aliquota 15% RS 980.429,0
26.  Adicional RS 647.619,34
28.  Imposto de Renda Retido na Fonte (RS 976.010,47)
31. Imposto de Renda a Pagar R$  652.037,88

Indignada, a PRODAL atravessou impugnacdo, as fls. 25/32, instruida com os
documentos colacionados aos autos, as fls. 33/122.

Em brevissima sintese, inicialmente, apresentou arrazoado sobre os fatos,
notadamente que prestava servicos de representacdo comercial para a empresa ltambé, e, em
virtude da resilicdo do contrato entre ambas, recebeu como indenizacdo o valor de RS
6.500.000,00, nos termos do art. 27, alinea “j”, da Lei 4886/65.

Em favor de questionar a incidéncia dos tributos sobre a totalidade da apontada
importancia, impetrou Mandado de Seguranca n2 2008.61.00.014905-6, com pedido de concessao
de liminar, em 24/06/2008, as fls. 82/92, cujo objeto principal consistia na concessdo de seguranca
em definitivo, em favor de ser reconhecido o direito liquido e certo da Recorrente de nao arcar
com PIS, COFINS, IRPJ e CSLL sobre os montantes recebidos em questdo, a titulo de indenizagdo
decorrente da perda do direito de representar a també comercialmente. Tal processo judicial foi
extinto sem resolucdo do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em razao da indicacdao
incorreta da autoridade apontada como coatora, revogando a liminar concedida.

Entretanto, ressalva que ao se pronunciar nos autos do mencionado mandado de
seguranca, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN confirmou que os valores recebidos
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pela resilicdo do contrato junto a Itambé devem ser oferecidos a tributagdo como receitas
operacionais e devem compor a base de célculo do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS.

Nessa linha intelectiva, no mérito, baseou suas alegacGes sobre trés alicerces
objetivando o cancelamento e/ou a revisdo da exagao:

a) Que a receita em questdo tem natureza de indenizacdo, de acordo com o art. 27, alinea
Ilj”

, da Lei 4886/65, portanto ndo deveria ser tributada, uma vez que visa meramente
recompor uma perda;

b) Caso, ndo seja acatado o entendimento anterior, que seja tratada como receita
operacional, conforme ofereceu integralmente a tributagao, posto que:

i. (...) se sGo operacionais as despesas com os vendedores e promotores, também é
operacional a receita percebida da Itambé, exatamente na esteira da interpretagdo
da Procuradoria Geral, acima transcrita. Ambas as receitas e despesas sdo
decorrentes e diretamente relacionadas a atividade fim da empresa e o montante
recebido foi fixado levando em conta as receitas de prestagdo de servicos de
representa¢do comercial;

ii. (...) levando-se em consideracdo o fato de que a Impugnante na época era optante
pela sistemdtica de apuracdo do imposto de renda pelo lucro presumido, a receita
ficou sujeita ao PIS e a COFINS, as aliquotas respectivamente de 0,65% e de 3% e ao
IRPJ e a CSLL, aplicados sobre a base presumida de 32%. Foi exatamente este o
tratamento dado as receitas pela Impugnante (base prestacdo de servicos), ndao
havendo que se falar em quaisquer diferencas de IRPJ e de CSLL;
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iii. ~ (...) Em decorréncia do reconhecimento contdbil da obrigacdo de pagar a
Impugnante o valor total de RS 6.500.000,00 pela rescisdo do contrato, a Iltambé
reteve e recolheu aos cofres federais o montante de RS 975.000,00 (novecentos e
setenta e cinco mil reais) de IR e RS 1.010,47 (mil e dez reais e quarenta e sete
centavos) de CSLL, o que inclusive ja foi expressamente reconhecido pelas
autoridades fiscais.

iv.  Por destoar do entendimento expressado pela PGFN, a autuacdo combatida, ao
tratar a receita percebido como ndo operacional, (...) afronta sem precedentes ao
principio constitucionalmente garantido da sequranga das relagdes juridicas;

c) (...) Sucessivamente, ad argumentandum tantum e na remota hipotese de o pedido
principal formulado no item precedente ndo vir a ser acolhido, a prevalecer o
entendimento de que a receita auferida pela impugnante seria ndo operacional, a
Impugnante requer o refazimento dos cdlculos, deduzindo-se na apurag¢do do lucro
tributdrio todos os gastos diretos ou indiretos com o encerramento dos vinculos com sua
equipe de vendas e de promotores (nesta seara, lucro ndo operacional e gastos correlatos
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ndo operacionais), realizando-se ainda o cancelamento de oficio dos langamentos de PIS e
de COFINS, que haviam sido feitos pela Impugnante relativamente as receitas em tela.”

Da Decisdo Recorrida

Apos apreciar os Autos de Infracgdo, as fls. 02/20, e a Impugnacdo apresentada pela
Contribuinte, as fls. 25/32, a 152 Turma da DRJ/RJO exarou o Acérddo n2 12-114.353, em 20 de
fevereiro de 2020, as fls. 134/143, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
impugnacao, mantendo o crédito tributario langcado. O acérdao restou assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Periodo de apuracéo: 01/10/2008 a 31/12/2008

IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. MULTA DECORRENTE DE RESCISAO DE CONTRATO DE
REPRESENTACAO COMERCIAL.

A multa decorrente de rescisdo de contrato de representacdo comercial serd
acrescida ao lucro presumido, para fins de determina¢do da base de cdlculo do
imposto de renda devido pela pessoa juridica.

ASSUNTO: CONTRIBUICﬁO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO -CSLL
Periodo de apuracdo: 01/10/2008 a 31/12/2008
CSLL. LANCAMENTO DECORRENTE.

Aplicam-se a contribui¢do social sobre o lucro as mesmas normas de apuragdo e
de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributdario Mantido

Do Recurso Voluntario

Irresignada com o r. acordao a Contribuinte, ora Recorrente, tomou ciéncia da
supradita decisdo, em 29/09/2020, por meio de Edital Eletronico, as fls. 152, e apresentou
Recurso Voluntario, em 14/04/2020, as fls. 158/172.

Nesta toada, além de suscitar a tempestividade, citando jurisprudéncia
administrativa e judicial, apresentou arrazoado sobre os fatos atinentes a espécie e requereu a
necessaria reforma da decisdo atacada, reprisando as razdes preliminares e meritdrias
apresentadas na Impugnacao, as fls. 25/32.

E o Relatério.
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VOTO

Conselheiro RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO, Relator

1 DA ADMISSIBILIDADE E DO PRINCIPIO DA UNIDADE DE JURISDIGAO

O recurso é tempestivo porque, embora tenha sido protocolado — 14/04/2020 -
antes da ciéncia formal da decisdo recorrida — 29/09/2020, por meio de Edital Eletrdnico, as fls.
152 - a legislacdo n3o veda a pratica antecipada do ato: o art. 33, do Decreto 70.235/1972,
apenas fixa o prazo maximo de trinta dias “seguintes a ciéncia” da decisdo, mas ndo impde que o
contribuinte aguarde a intimagdao para interpor o recurso, de modo que a apresentacao
antecipada se insere no lapso legal e evita a preclusdao. Contudo, embora atendidos os demais
pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto n? 70.235, de 6 de margo de 1972, dele
conheco apenas parcialmente, ante a preclusao ldgica vista no presente voto. A saber.

Conforme se observa na documentacdo anexada aos autos, o Recorrente impetrou
o Mandado de Seguranca n? 2008.61.00.014905-6, em 24/06/2008, as fls. 82/92, cujo objeto e
pedido principais residiam na discussdao da natureza indenizatéria da verba recebida em virtude
da rescisdao do contrato de representacao comercial em comento e, por conseguinte, a nao
incidéncia do IRPJ e da CSLL.

Nessa perspectiva, ao PROPOR a predita acdo judicial, tratando-se de iguais objeto e
pedido de um dos pleitos da Defesa nestes autos, restou incontestavel que se fecharam as portas
do procedimento administrativo para essa matéria, posto que configurada a prevaléncia da
decisdo judicial, implicando renlncia a via administrativa em face do principio da unidade de
jurisdicao.

Tal inteleccdo encontra guarida, a uma, em razdo da meridiana clareza do texto
constitucional ao proclamar com solenidade a independéncia e harmonia entre os Poderes da
Republica, bem assim a prerrogativa funcional do Judicidrio para aplicar o direito em caso
concreto, apreciando toda e qualquer ameaca ou lesdao de direito, em carater preponderante e
definitivo, consagrando o principio da ubiquidade do Poder Judiciario, conforme o estilo de
PONTES DE MIRANDA.

A duas, por ndo parecer conformar-se ao direito constitucional patrio admitir a
coexisténcia de procedimento administrativo e processo judicial, examinando simultaneamente
idéntica matéria objeto de lide entre idénticas partes.

1 .~ / o . . . . .
Art. 33. Da decisdo caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisdo.
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A trés, por ser irrelevante que o processo judicial tenha sido extinto sem resolugao
de mérito - na espécie, o escélio embasou-se no art. 267, VI, do antigo CPC? (atual art. 485, inciso
V%), em virtude de indicagdo incorreta da autoridade apontada como coatora, revogando a
liminar concedida -, pois tal fato é irrelevante uma vez que a renulncia as instancias
administrativas, em decorréncia da op¢ao pela via judicial, é insuscetivel de retratacao.

Esta acepcdo encontra albergue em normas infralegais exaradas pela Receita
Federal do Brasil, conforme Ato Declaratdrio Normativo Cosit n2 3, de 1996, posteriormente
revogado pelo Parecer Normativo Cosit n2 7, de 2014, que manteve o entendimento sobre a
matéria. Abaixo, trecho da ementa do Parecer:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Ementa: CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL E
PROCESSO JUDICIAL COM O MESMO OBJETO. PREVALENCIA DO PROCESSO
JUDICIAL. RENUNCIA AS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS. DESISTENCIA DO
RECURSO ACASO INTERPOSTO.

A propositura pelo contribuinte de a¢do judicial de qualquer espécie contra a
Fazenda Publica com o mesmo objeto do processo administrativo fiscal implica
renuncia as instdncias administrativas, ou desisténcia de eventual recurso de
qualquer espécie interposto.

(..)

E irrelevante que o processo judicial tenha sido extinto sem resolugédo de mérito,
na forma do art. 267 do CPC, pois a renuncia as instdncias administrativas, em
decorréncia da opg¢do pela via judicial, é insuscetivel de retratagdo. (g.n)

Neste ponto é mister trazer os fundamentos do parecer sobre a extincdo do
processo judicial sem resolugdao de mérito:

Da extingdo do processo judicial sem resolugdo de mérito

19. Cabe a andlise do aspecto concernente a opgdo do contribuinte pela discussdo
da matéria controvertida no dmbito judicial, em que se decidiu pela extingéo do
processo sem resolugdo do mérito, por uma das hipdteses listadas de forma ndo
taxativa no art. 267 do CPC, o que poderia provocar duvidas quanto a
possibilidade de se retomar o julgamento administrativo da lide quanto ao objeto
colidente.

’Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito:

I—(..);

VI — quando ndo concorrer qualquer das condi¢Ges da a¢do, como a possibilidade juridica, a legitimidade das partes
e o interesse processual. (g.n.)

>Art. 485. O juiz ndo resolvera o mérito quando:
I—(...);

VI - verificar auséncia de legitimidade ou de interesse processual;
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19.1. Entende-se que a rentncia as instdncias administrativas, em decorréncia
da op¢do pela via judicial, é definitiva, insuscetivel de retratagdo, mesmo
porque, embora se trate de uma forma anormal de extingdo do processo (a
normal seria com resolu¢cGo de mérito), é uma das duas formas possiveis,
colocadas lado a lado nos arts. 267 e 269 do CPC. Ainda, o art. 268 do CPC
faculta ao autor intentar de novo a agdo judicial quando foi extinto o processo
sem resolugdo de mérito, salvo as hipoteses ali trazidas. Nessa linha:

O direito atual dd mostras patentes e até desnecessdrias de ndo aceitar esse
sistema de extingdo do direito. Jd no plano infraconstitucional, a permissdo de
repropor em juizo @ mesma pretensdo depois de extinto o processo sem julgamento
do mérito (CPC, arts. 28 e 268) tem por dbvia premissa a subsisténcia do direito
apesar da experiéncia processual frustrada. Nem poderia ser de outro modo,
porque dar por extinto o direito nessa situagdo, ou mesmo fechar as portas do
Poder Judicidrio para sua defesa, seriam efeitos abertamente transgressivos as
garantias constitucionais de acesso a justica e do devido processo legal (supra, nn.
94-95). Essa transgressdo ocorreria tanto pela extingdo do proprio direito pleiteado,
como também, a fortiori, dos direitos concorrentes ndo pleiteados. No direito
moderno a propositura da demanda ndo tem esse efeito extintivo. (DINAMARCO,
Cdndido Rangel. Instituicbes de Direito Processual Civil. v. Il. 5. ed. SGo Paulo:
Malheiros, 2005. p. 55-57)

19.2. As hipdteses que ensejam a extingdo do processo sem resolugcdo de mérito,
previstas no art. 267 do CPC, configuram, na verdade, questoes preliminares
que, se verificadas, impedem o exame do mérito (a semelhanga do que prevé o
art. 28 do Decreto n® 70.235, de 1972, abaixo reproduzido), o que pode dar azo a
novo pleito na via judicial sobre a questdo versada nos autos.
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Art. 28. Na decisdo em que for julgada questdo preliminar serd também julgado o
mérito, salvo quando incompativeis, e dela constard o indeferimento fundamentado
do pedido de diligéncia ou pericia, se for o caso. (Redag¢do dada pela Lei n® 8.748,
de 1993)

19.3. Tendo propiciado a extin¢do do processo na forma do art. 267 do CPC, deve
o contribuinte arcar com o 6nus da irreversibilidade da renuncia a via
administrativa, materializada pela escolha da seara judicial.

20. Interessante discorrer, neste ponto, sobre a decisdo exarada em Embargos de
Declarag¢do interpostos pela Fazenda Nacional no REsp n® 840.556-AM, em face do
acorddo prolatado pela Colenda Primeira Turma do STJ. Vide a ementa do acorddo
origindrio antes de sua corre¢Go mediante embargos:

(..)

20.1. Apontando contradi¢éo no julgamento, a Fazenda Nacional interpds os
aludidos embargos, argumentando que o acdrddo incorreu em obscuridade ao
fazer a afirmagdo contida no item 7 da ementa acima transcrita, tendo em vista
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que o pardgrafo tnico do art. 38 da Lei n® 6.830, de 1980°, néo exige que a
demanda judicial seja apreciada com resolugdo do meérito, referindo-se apenas a
propositura da agdo judicial.

(...)

20.3. Os Embargos de Declaracdo foram acolhidos com base nas disposicbes do
pardgrafo unico do art. 38 da Lei n° 6.830, de 1980, do qual se extrai que o
ingresso do contribuinte na via judicial importa em renuncia ao poder de
recorrer na via administrativa, ou desisténcia do recurso interposto, e ndo em
suspensdo. Dai resultou a alteragdo do item 7 da ementa do acdrddo, que passou
a ter a redagdo abaixo, com os grifos originais:

7. Insta observar que o ingresso do contribuinte na via judicial importa em
renuncia da via administrativa, ou desisténcia do recurso interposto, e ndo
em suspensdo, nos exatos termos do pardgrafo unico, do art. 38, da Lei n?
6.830/80, verbis:

Pardgrafo unico. A propositura, pelo contribuinte, da acdo prevista neste
artigo importa em renuncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e
desisténcia do recurso acaso interposto.

20.4. Assim sendo, a definitividade da renuncia as instdncias administrativas
alcanga: (i) os casos em que foi formulada a impugnag¢do do lancamento,
apresentada a manifestagdo de inconformidade ou interposto o recurso
administrativo correspondente (inclusive nos processos que ndo envolvem
crédito tributdrio) antes da opg¢do pela via judicial; e (ii) os casos em que esta
opgdo, na hipdtese de propositura de a¢do preventiva, precedeu a impugnagdo,
a manifestagdo de inconformidade ou o recurso, mesmo que o prazo para

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ingressar na via administrativa ainda néo tenha sido fulminado pela perempgdo.
Isto porque o pardgrafo tnico do art. 38 da Lei n? 6.830, de 1980, traz como
consequéncias da propositura de ag¢do judicial: i) a desisténcia do recurso
administrativo acaso interposto e ii) a rentuncia ao poder de recorrer na esfera
administrativa.

20.5. Por fim, ndo importa se a agdo judicial foi extinta com ou sem resolugéo do
mérito, ja que, como argumentou a Fazenda Nacional nos embargos
retromencionados, o dispositivo em referéncia ndo condiciona a rentncia a via
administrativa a apreciagdo da demanda judicial com resolugdo do mérito,
referindo-se apenas a propositura da agdo judicial (ai incluidos os casos de

petigdo inicial inepta - arts. 267, inciso I, e 295 do CPC).

* Art. 38 - A discussido judicial da Divida Ativa da Fazenda Publica sé é admissivel em execuc¢do, na forma desta Lei,
salvo as hipdteses de mandado de seguranga, acdo de repeticdao do indébito ou agdo anulatdria do ato declarativo da
divida, esta precedida do depdsito preparatorio do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e
multa de mora e demais encargos.

Paragrafo Unico - A propositura, pelo contribuinte, da a¢do prevista neste artigo importa em rentincia ao poder de
recorrer na esfera administrativa e desisténcia do recurso acaso interposto. (g.n.)

10
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Conclusdo

21. Por todo o exposto, conclui-se que:

(...)

i) é irrelevante, na espécie, que o processo judicial tenha sido extinto sem
resolugéo de mérito, na forma do art. 267 do CPC, pois a rentncia as instdncias
administrativas, em decorréncia da opg¢do pela via judicial, é definitiva,
insuscetivel de retratagdo; (g.n.)

Também nos acompanha jurisprudéncia deste Tribunal, consoante ementas abaixo
transcritas:

ACAO JUDICIAL EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MERITO. RENUNCIA AS
INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS. PARECER NORMATIVO COSIT N¢ 7/2014.

A renuncia as instdncias administrativas, em decorréncia da opg¢do pela via
judicial, é insuscetivel de retratac¢Go, sendo irrelevante que o processo judicial
tenha sido extinto sem resolugdo de mérito. (Acorddo n° 1001-001.866. 19 Sec¢do
de Julgamento / 12 Turma Extraordindria. Sesséo de 07/07/2020)

ACAO JUDICIAL EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MERITO. RENUNCIA AS
INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS. IRRETRATABILIDADE.

A renuncia as instdncias administrativas, em decorréncia da opg¢do pela via
judicial, é insuscetivel de retrata¢do, sendo irrelevante que o processo judicial
tenha sido extinto sem resolugdo de mérito. (Acorddo n® 3201-009.405. 39 Sec¢do
de Julgamento / 29 Cdmara / 12 Turma Ordindria. Sesséo de 23/11/2021)

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACAO JUDICIAL EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MERITO. RENUNCIA AS
INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS. IRRETRATABILIDADE.

A renuncia as instdncias administrativas, em decorréncia da op¢do pela via
judicial, é insuscetivel de retratac¢do, sendo irrelevante que o processo judicial
tenha sido extinto sem resolugdo de mérito. (Acorddo n2 3201-009.404. 32 Se¢do
de Julgamento / 29 Cdmara / 12 Turma Ordindria. Sesséo de 23/11/2021)

Prosseguindo, a quatro, em razdo da definitividade da rendncia as instancias
administrativas independer de o recurso administrativo ter sido interposto antes ou apds o
ajuizamento da acao.

Por fim, pelo citado contexto ja estd pacificado por este Conselho mediante o
Enunciado n? 1 de simula da sua jurisprudéncia, nesses termos:

Sumula CARF n° 1
Aprovada pelo Pleno em 2006

Importa renuncia as instdncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo
de agdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo
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cabivel apenas a apreciagdo, pelo drgdo de julgamento administrativo, de matéria
distinta da constante do processo judicial.

Dessarte, iniciado o processo judicial nessas caracteristicas, repiso, fecham-se as
portas do procedimento administrativo; ou iniciado o processo administrativo e instaurado o
processo judicial nas mesmas caracteristicas, deve ser imediata a extin¢do do feito administrativo.
Nessa senda, cabivel apenas a apreciagdo, por este Tribunal, de matérias distintas da constante do
processo judicial.

Pelo exposto, no tocante ao pleito da Recorrente de que a importincia de RS
6.500.000,00 tem natureza de indenizagdo e n3o cabe a incidéncia de tributagdo, diante da
manifesta relacdo de prejudicialidade existente entre a matéria debatida perante o Judiciario e
perante este Tribunal, bem assim pelas graves consequéncias decorrentes de eventual contradicao
entre as decisdes proferidas em uma e outra instancia, oriento meu voto no sentido de nao
conhecer do recurso voluntdrio interposto pela Recorrente quanto ao multicitado
questionamento.

2 DA DOUTRINA E JURISPRUDENCIA

Inicialmente, cumpre esclarecer que os acérdaos das instancias administrativas,
bem como decisdes judiciais e posicionamentos doutrindrios, embora de inestimavel valor como
fonte de consulta, servem apenas como forma de ilustrar e reforcar a argumentacao dos litigantes,
dado que ndo tém o cond3do de alterar determinacgdes expressas na legislacao.

Ademais, no que diz respeito as decisdes judiciais, além de ndo se constituirem em
normas complementares do direito tributdrio nos termos do art. 100, do CTN°, devem ser
respeitadas as limitagdes impostas pelo Decreto n? 2.346/1997, e as determinag¢des contidas no
art. 19 da Lei n2 10.522, de 2002. Quanto as citagdes doutrinarias que a defendente traz lume em
seu petitério, em diversos tépicos da peca recursal, ressalva-se que a doutrina ndo integra a
legislacdo tributaria, conforme define o art. 96, do Cddigo Tributario Nacional — CTN®.

> Art. 100. S50 normas complementares das leis, dos tratados e das convenc¢des internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisGes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a lei atribua eficacia
normativa;

Il - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo Unico. A observancia das normas referidas neste artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranca
de juros de mora e a atualiza¢do do valor monetario da base de célculo do tributo.
®Art. 96. A expressdo "legislagdo tributaria" compreende as leis, os tratados e as convenc¢Oes internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sGbre tributos e relagdes juridicas a eles
pertinentes.
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Também as decisdes proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF e mesmo pela Camara Superior de Recursos Fiscais,
ainda que reiteradas sobre determinada questdo, ndao se fazem oponiveis a autoridade
administrativa de Julgamento, ressalvada a hipétese de edi¢cdao de simula administrativa, na forma
do art. 26 A, do Decreto n? 70.235/1972, incluido pela Lei 11.196/2005’. Veja-se também a
conclusdo do Parecer Normativo Cosit n2 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se
presta a bem elucidar o tema:

Diante do exposto, conclui-se que acdrddos do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF ndo constituem normas complementares da legislacdo
tributdria, porquanto ndo existe lei que lhes confira efetividade de cardter
normativo.

3 DA PRELIMINAR

3.1 DA NULIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Embora faca parte dos pleitos meritérios, trataremos como preliminar de nulidade
do auto de infracdo e da decisdo combatida, a alegacdo da Recorrente de que o valor percebido
em questdo tem natureza de verba indenizatdria, nos termos do art. 27, alinea “j”, da Lei 4886/65,
por conseguinte, ndo pode a Fiscalizacdo simplesmente ignorar a sua natureza juridica, e trata-la
como receita (seja ela operacional ou ndo-operacional), sob pena de flagrante violacdo ao art. 110
do CTN. Quer dizer, sob sua dtica, a postura da Autoridade Fiscal é condenavel, abusiva e ilegal,
dado que expandiu indevidamente os conceitos e limites estabelecidos pela Constituicdo Federal e
legislagao tributaria.

7 Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgaos de julgamento afastar a aplicagdo ou
deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo
dada pela Lei n2 11.941, de 2009)

(...)

§ 62 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo: (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

| — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plendaria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido
pela Lei n? 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributdrio objeto de: (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n°73, de 10 de fevereiro de 1993;
ou (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

g 13
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Inicialmente, esclareco que, em homenagem aos principios do contraditério e da
ampla defesa esculpidos no inciso LV, art. 52, da Constituicao Federal®, tem-se como dispositivo
legal aplicavel no ambito da Administracao Tributaria o Decreto n2 70.235, de 1972, que versa a
respeito do processo administrativo fiscal e do julgamento do contencioso (PAF), por conseguinte,
no tema, ndo demanda aplicacdo subsididria de outros dispositivos da lei geral do processo
administrativo federal (Lei no 9.784/1999).

A par disso, tem-se que, consoante o art. 14, do Decreto n?2 70.235, de 1972° a fase
processual da relagao fisco-contribuinte inicia-se com a impugnacao tempestiva da exigéncia e se
caracteriza pelo conflito de interesses submetido a Administragao Tributdria.

Ainda, nos termos do Decreto n2 70.235, de 1972*°, somente se pode cogitar de
declaracdo de nulidade do ato administrativo de lancamento quando o ato tiver sido lavrado por
agente incompetente (art. 59, inciso 1) ou, quando a pretericdo do direito de defesa se der em uma
fase posterior a lavratura do ato pela autoridade fazendaria (art. 59, inciso Il). Veja-se que as
demais irregularidades, incorre¢des e omissdes nao importardo em nulidade, sendo sanadas
quando resultarem em prejuizo ao sujeito passivo, salvo se por este ocasionadas, ou se nao
influirem na solucdo do litigio, conforme o art. 60, do assinalado dispositivo.

Assim, a luz dos dispositivos legais que regem a matéria, no caso em exame ndo se
evidencia motivos capazes e suficientes para decretar a nulidade dos atos administrativos, uma
vez que os Autos de Infracdo foram lavrados por servidor competente que verificando a
ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimagao
para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugna-lo no prazo legal. A decisdo de primeira
instancia estd motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi

8 . . . .. ~ . .

Art. 52 Todos sdo iguais perante a lei, sem distingdo de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a seguranca e a
propriedade, nos termos seguintes:

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral sdo assegurados o contraditério e
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

° Art. 14. A impugnac3o da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

% Das Nulidades

Art. 59. S3o nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢cdo do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequéncia.
§ 22 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaragdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluido pela Lei n2 8.748, de
1993)

(...)

Art. 60. As irregularidades, incorrecbes e omissdes diferentes das referidas no artigo anterior ndo importardo em
nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa,
ou quando nao influirem na solugdo do litigio.
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regularmente cientificada. Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que lhes
conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditdrio e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
os atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

Neste ponto, merece citagdo a SUmula CARF n? 162", estabelecida nos termos do
art. 123, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023, através da
qual se denota que com sé a partir do protocolo da impugnacdo se instaura o direito ao
contraditdrio e a ampla defesa.

O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita compreensdo da
descricao dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio, que
foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia (inciso LIV e inciso LV do art. 52
da Constituicao Federal, art. 62 da Lei n? 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei n?
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto n? 70.235, de 06 de marco de
1972).

As autoridades fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e
dedicacdo as atribuicdes do cargo. Houve observancia das normas legais e regulamentares e
justificando o processo de execucdao do servico, bem como obedecendo aos principios da
legalidade, finalidade, motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditdrio, seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n2 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, art. 22 da Lei n2 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituicao
Federal).

As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram
reunidos nos autos do processo, que estao instruidos com as provas produzidas por meios licitos.
A proposicdo afirmada pela Recorrente, desse modo, ndo pode ser ratificada.

4 DO MERITO

4.1 DOS FATOS

! simula CARF n2 162: O direito ao contraditério e a ampla defesa somente se instaura com a apresentagdo de
impugnacdo ao langamento. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1201-007.278 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13896.720935/2013-43

A presente autuacdo decorreu da andlise do pedido de compensacdo protocolado
pela Recorrente referente a suposto crédito de saldo negativo de IRPJ, relativo ao quarto trimestre
de 2008.

Ao apreciar o sinalado direito creditério, o Fisco inferiu que a receita oferecida a
tributacdo, pela forma de tributacdo do lucro presumido, correspondente a parcela de crédito de
IRRF, cédigo RFB n2 9385, correspondia a uma multa em virtude de rescisdo contratual, no valor
de RS 6.500.000,00, dessa forma, enquadrava-se como receita ndo operacional nos termos do §
39, inciso lll, do art. 70, da Lei n2 9.430/96. Entretanto, restou constatado que a PRODAL tributou
como receita operacional.

Em razdao do sobredito, o Agente Fazendario efetuou a correcdao devida na DIPJ
2009, restando saldo de IRPJ a pagar, no valor de R$ 652.037,88, relativo ao quarto trimestre de
2008, em vez de crédito de saldo negativo, consoante a apuracao abaixo:

04. Receita bruta sujeita ao percentual de 32% RS 113.104,49
05. Resultado da aplicacao dos percentuais sobre a Receita Bruta RS 36.193,44
11. Multas e Vantagens decorrentes de Rescisdao Contratual RS 6.500.000,00
24. Base de calculo do imposto sobre o Lucro Presumido RS 6.536.193,44
25. Aliquota 15% RS 980.429,0
26. Adicional RS 647 .619,34
28. Imposto de Renda Retido na Fonte (RS 976.010,47)
31. Imposto de Renda a Pagar RS 652.037,88

A PRODAL apresentou Impugnacdo, as fls. 25/32, e fundamentou suas
argumentacgdes alegando, basicamente, que: (i) trata-se de verba indenizavel, de acordo com art.
27, alinea “j”, da Lei n? 4.886/65, portanto, ndo tributdvel, visto que visa meramente recompor
uma perda; (ii) caso o entendimento anterior ndo prevaleca, advoga que consiste em verba
decorrente dos servicos prestados com intermediacdo de negdcios, desse modo, deve ser
tributada como receita operacional, conforme ofereceu integralmente a tributacdo, alinhado ao
entendimento externado pela PGFN no Mandado de Seguranca n? 2008.61.00.014905-6; e (iii)
caso mesmo assim entenda que se trata de receita ndo operacional, requereu que sejam
deduzidos da (...) apurag¢Go do lucro tributdrio todos os gastos diretos ou indiretos com o
encerramento dos vinculos com sua equipe de vendas e de promotores (nesta seara, lucro néo
operacional e gastos correlatos ndo operacionais), realizando-se ainda o cancelamento de oficio
dos lancamentos de PIS e de COFINS, que haviam sido feitos pela Impugnante relativamente as
receitas em tela.

A Decisdo recorrida, as fls. 134/143, compulsando os elementos carreados aos
autos, decidiu, por unanimidade de votos, pela improcedéncia da impugnacdo, ao asseverar, em
resumo, que:

a) O caso em tela subsome-se ao preceituado no art. 70, §39, Ill, da Lei n2 9.430/96, e do art.
57 da Lei n2 8.981/95, no sentido deve ser mantida a autuacdo do IRPJ e da CSLL, visto que
a verba recebida, por se tratar de multa por rescisdao contratual, sujeita-se a incidéncia do
IRRF a aliguota de 15%, e deve ser acrescida ao lucro presumido para determinacdo da
base de célculo do IRPJ devido;

16



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1201-007.278 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13896.720935/2013-43

b) O entendimento exposto pela PGFN, nos autos do Mandado de Seguranca n?2
2008.61.00.014905-6, nao possui forca normativa;

c) Em razdo da Recorrente ser optante pelo lucro presumido, inexiste previsdo legal para

deducado de despesas com encerramento das atividades; e

d) Se a PRODAL entende que fez recolhimentos indevidos a titulo de PIS e de COFINS, deveria
ter pleiteado a restituicdo do indébito, nos termos do art. 74 da Lei n© 9.430/96.

Indignada, a Recorrente atravessou peca recursal, as fls. 158/172, requerendo, no

ambito meritério, a necessdria reforma da r. decisdo de primeira instancia, baseando-se nas

mesmas razdes faticas e juridicas carreadas na peca impugnatéria, as fls. 25/32, complementando-

as:

a) Verba indenizavel decorrente de lei — ndo tributagao:

Que o montante percebido, nos termos da citada norma especial — Lei de
Representacdo Comercial -, tem natureza efetivamente de indenizagao, que visa
reparar eventuais danos materiais suportados pelo representante, relacionados a
ruptura da relagao de prestagao de servigos. Assim, por ndo se nao se constituir em
renda ou acréscimo patrimonial, ndo pode ser passivel de incidéncia do IRPJ,
consoante o art. 153, Ill, da CF, ¢/c com o art. 43, do CTN, devendo ser cancelada a

autuacao;

Ademais, o § 59, do art. 70, da Lei n2 9.430/96, (...) é taxativo ao estabelecer que
as indenizagoes destinadas a reparagdo de danos patrimoniais ndo estdo sujeitas
a tributagdo pelo imposto de renda, em linha com os limites constitucionais e de
legislacdo complementar (arts.153, Ill da CF ¢/c art. 43 do CTN); e

Consoante jurisprudéncia do STJ e do TRF, trata-se de (...) indeniza¢Go por danos
emergentes (isto é, do que efetivamente se perdeu — do contrato que se perdeu)
corresponde apenas a reparacdo econémica, e portanto, ndo é fato gerador dos

tributos voltados para a oneracéo da renda (IR e CSLL);

b) Verba Decorrente dos Servigos Prestados — Tributagdo como Receita Operacional:

Mesmo que considere sujeitas a tributacdo as verbas sinaladas, o tratamento
tributdrio adotado — a Recorrente ofereceu a tributacdo como receita operacional
e reteve-se o respectivo IRRF, no montante de RS 975.000,00, e CSRF no valor de
RS 1.010,47 — estd alinhado com o entendimento proferido pela PGFN nos autos do
mandado de seguranca n? 2008.61.00.014905-6, ndo havendo quaisquer
diferencas de IRPJ e CSLL a lancar de oficio e, portanto, deve ser cancelada a

autuacao;
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Em outras palavras, (...) a Recorrente pleiteia que se prestigie o proprio
procedimento por ela adotado a época e inclusive confirmado/defendido pela PGFN
ou seja: na remota hipdtese de serem considerados tributdveis os valores, que se
reconhega que assim como os valores recebidos mensalmente em decorréncia da
prestagdo de servigos de representagdo comercial, a verba indenizatdria recebida
pelo encerramento do contrato de representagdo comercial seja entendida como
acessorio, um complemento das receitas de comissées, que como tal deve sequir as
mesmas regras do principal (receita operacional, apurada em recorréncia dos
servigos prestados);

c) Tributagdo como Receita ndo-operacional — possibilidade de compensagdo das despesas

e gastos:

recorrida.

Caso se entenda que a indenizacdo em comento deva ser tratado como receita ndo
operacional, a apuracdo considerada na decisdo recorrida estd completamente
equivocada, pois ndo permite que seja deduzido do montante autuado os valores
recolhidos a titulo de PIS e de COFINS (que nesta linha de argumentagdo seriam
recolhimentos indevidos), bem como as despesas incorridas com indenizacbes
pagas pela Recorrente com a desmobilizacdo de sua equipe de vendas, os quais
devem ser abatidas dos valores recebidos, na medida em que somente o eventual
“lucro” ndo operacional é que poderia ser objeto de IRPJ e de CSLL.

A seguir efetivaremos a apreciacdo dos lancamentos de oficio e da decisdo

4.2 DA APRECIACAO MERITORIA

Apds cotejo entre todos os elementos colacionados aos autos e as argumentacoes

apresentadas pelas partes no tocante ao lancamento de oficio do IRPJ e da CSLL, relativo ao

quarto trimestre do ano-calenddrio de 2008, entendo que nao assiste razdo a Recorrente pelos

seguintes motivos.

Inicialmente, é possivel afirmar que restaram incontestes:

a) a opcao pelo lucro presumido por parte da Recorrente, cuja base de calculo do IRPJ e da

CSLL, em cada trimestre, é determinada pelo preceituado, respectivamente, nos arts. 518 e
519, ambos do RIR/9912, vigente a época dos fatos, e no art. 57 da Lei n? 8.981/199513;

2 Art. 518. A base de célculo do imposto e do adicional (541 e 542), em cada trimestre, sera determinada mediante a
aplicagdo do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida no periodo de apuragdo, observado o que
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b) o percentual de 32% a ser aplicado sobre a receita bruta operacional, nos termos da alinea
“b”, doinciso Ill, do § 19, do art. 519, do RIR/99, vigente a época dos fatos;

dispde 0 § 7° do art. 240 e demais disposicdes deste Subtitulo (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, e Lei n? 9.430, de 1996,
arts. 12 e 25, e inciso ).

Art. 519. Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-se receita bruta a definida no art. 224 e seu paragrafo
Unico.

§ 12 Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo serd de (Lei n29.249, de 1995, art. 15, § 19):

I -um inteiro e seis décimos por cento, para atividade de revenda, para consumo, de combustivel derivado de
petrdleo, alcool etilico carburante e gds natural;

Il - dezesseis por cento para a atividade de prestacdo de servigo de transporte, exceto o de carga, para o qual se
aplicara o percentual previsto no caput;

Il - trinta e dois por cento, para as atividades de:

a) prestacdo de servigcos em geral, exceto a de servicos hospitalares;

b) intermediagdo de negdcios;

¢) administragdo, locagdo ou cessdo de bens, iméveis, moveis e direitos de qualquer natureza.

§ 22 No caso de servigos hospitalares aplica-se o percentual previsto no caput.

§ 3% No caso de atividades diversificadas, sera aplicado o percentual correspondente a cada atividade (Lei n2 9.249,
de 1995, art. 15, § 29).

§ 4° A base de calculo trimestral das pessoas juridicas prestadoras de servicos em geral cuja receita bruta anual seja
de até cento e vinte mil reais, serd determinada mediante a aplica¢gdo do percentual de dezesseis por cento sobre a
receita bruta auferida no periodo de apuragdo (Lei no 9.250, de 1995, art. 40, e Lei n2 9.430, de 1996, art. 19).

§5° O disposto no paragrafo anterior ndo se aplica as pessoas juridicas que prestam servicos hospitalares e de
transporte, bem como as sociedades prestadoras de servigos de profissdes legalmente regulamentadas (Lei no 9.250,
de 1995, art. 40, paragrafo Unico).

§ 6% A pessoa juridica que houver utilizado o percentual de que trata o § 5° para apuracdo da base de célculo do
imposto trimestral, cuja receita bruta acumulada até determinado més do ano-calendario exceder o limite de cento e
vinte mil reais, ficard sujeita ao pagamento da diferenca do imposto postergado, apurado em relagdo a cada trimestre
transcorrido.

§ 7° Para efeito do disposto no paragrafo anterior, a diferenca devera ser paga até o ultimo dia Util do més
subseqliente ao trimestre em que ocorreu o excesso.

B Art. 57. Aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n? 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuracgdo e de
pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art.
38, mantidas a base de célculo e as aliquotas previstas na legislacdo em vigor, com as alteragdes introduzidas por esta
Lei. (Redacgdo dada pela Lei n29.065, de 1995)

§ 12 Para efeito de pagamento mensal, a base de calculo da contribui¢do social sera o valor correspondente a dez
por cento do somatdrio:

a) da receita bruta mensal;

b) das demais receitas e ganhos de capital;

c¢) dos ganhos liquidos obtidos em operacgdes realizadas nos mercados de renda variavel;

d) dos rendimentos produzidos por aplica¢des financeiras de renda fixa.

§ 22 No caso das pessoas juridicas de que trata o inciso Ill do art. 36, a base de célculo da contribui¢do social
corresponderd ao valor decorrente da aplicagdo do percentual de nove por cento sobre a receita bruta ajustada,
quando for o caso, pelo valor das dedugdes previstas no art. 29. (Redagdo dada pela Lei n2 9.065, de 1995)

§ 32 A pessoa juridica que determinar o Imposto de Renda a ser pago em cada més com base no lucro real (art.
35), devera efetuar o pagamento da contribuigdo social sobre o lucro, calculando-a com base no lucro liquido ajustado
apurado em cada més.

§ 42 No caso de pessoa juridica submetida ao regime de tributacdo com base no lucro real, a contribuicdo
determinada na forma dos §§ 12 a 392 serd deduzida da contribuicdo apurada no encerramento do periodo de
apuragdo.
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c) o montante de RS 6.500.000,00 percebido pela PRODAL em razdo da rescisdo contratual
apontada, e a correspondente retencdo de IRRF, no valor de RS 975.000,00, cédigo de
arrecadagao RFB n2 9385 - IR incidente sobre multas ou qualquer outra vantagem em
virtude de rescisdo de contrato — e de CSRF, cédigo de arrecadagdo RFB n2 1708 -
Remuneracdo de Servicos Prestados por Pessoa Juridica -, no valor de RS 1.010,47; e

d) os valores que a Fiscalizacdo utilizou para reapuracdo do IRPJ, extraidos da DIPJ 2009, —
salvo a alegacdo de ndo ter efetuado a deducdo dos valores pagos relativos ao
recolhimento do PIS e da COFINS, bem como as despesas e gastos envolvidos com
indenizagdes pagas pela Recorrente com a desmobilizagao de sua equipe de vendas, sobre
o qual discorreremos a frente.

Ademais, impende repisar o ndo conhecimento do questionamento relativo a
natureza de indeniza¢do do valor de RS 6.500.000,00, recebido pela Recorrente em virtude da
rescisdo contratual comentada, de acordo com o art. 27, alinea “j”, da Lei 4886/65.

Partindo desse racional, no que tange a refutacdo da Defesa de que o valor
percebido se tratou de receita operacional, entendo irretocdvel a decisdo a quo quando disp6s
sobre o tratamento tributdrio das receitas decorrentes de rescisdo contratual das empresas
optantes pela forma de tributacdo pelo Lucro Presumido.

Isto porque, mesmo a mais comezinha interpretacao dispensada ao caput e § 22, do
art. 521, c/c art. 681 (art. 70, da Lei n? 9.430/96), ambos do RIR/99, nos permitird inferir que,

" Art. 521. Os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos liquidos auferidos em aplicacGes financeiras, as demais
receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas ndo abrangidas pelo art. 519, serdo acrescidos a base de
calculo de que trata este Subtitulo, para efeito de incidéncia do imposto e do adicional, observado o disposto nos arts.
239 e 240 e no § 32 do art. 243, quando for o caso (Lei n2 9.430, de 1996, art. 25, inciso Il).

§ 12 O ganho de capital nas alienagGes de bens do ativo permanente e de aplicagdes em ouro ndo tributadas como
renda varidvel correspondera a diferenca positiva verificada entre o valor da alienagao e o respectivo valor contabil.

§ 22 Os juros e as multas por rescisao contratual de que tratam, respectivamente, os arts. 347 e 681 serdo
adicionados a base de calculo (Lei n2 9.430, de 1996, arts. 51 e 70, § 32, inciso IlI).

(...)

Art. 681. Estdo sujeitas ao imposto na fonte, a aliquota de quinze por cento, as multas ou quaisquer outras vantagens
pagas ou creditadas por pessoa juridica, ainda que a titulo de indenizagao, a beneficidria pessoa fisica ou juridica,
inclusive isenta, em virtude de rescisdo de contrato (Lei n2 9.430, de 1996, art. 70).

§ 12 A responsabilidade pela retengdo e recolhimento do imposto é da pessoa juridica que efetuar o pagamento ou
crédito da multa ou vantagem (Lei n2 9.430, de 1996, art. 70, § 19).

§ 22 O imposto devera ser retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem e sera recolhido no prazo a
que se refere o inciso Il do art. 865 (Lei n2 9.430, de 1996, art. 70, § 29).

§ 32 O valor da multa ou vantagem sera (Lei n2 9.430, de 1996, art. 70, § 39):

| - computado na apuragdo da base de célculo do imposto devido na declaragdo de ajuste anual da pessoa fisica;

Il - computado como receita, na determinacgdo do lucro real;

Il - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para determinagao da base de cdlculo do imposto devido pela pessoa
juridica.

§ 42 O imposto retido na fonte serd considerado como antecipacdo do devido em cada periodo de apuragao, nas
hipdteses referidas no paragrafo anterior, ou como tributacdo definitiva, no caso de pessoa juridica isenta (Lei n2
9.430, de 1996, art. 70, § 49).

§ 52 O disposto neste artigo ndo se aplica as indenizagGes pagas ou creditadas em conformidade com a legislacdo
trabalhista e aquelas destinadas a reparar danos patrimoniais (Lei n2 9.430, de 1996, art. 70, § 59).
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guanto as pessoas juridicas optantes pela forma de tributacdo do lucro presumido, as receitas
decorrentes de rescisdao contratual ndo se sujeitam a aplicagdo de percentual de presun¢ao do
lucro, devendo ser adicionadas a base de calculo.

Nesse diapasdo, encontramos a razdo da DIPJ 2009/Lucro Presumido disponibilizar
linha especifica para informar a receita oriunda de multas contratuais. Ademais, ha essa
orientacdo no “Perguntas e Respostas” da DIPJ 2009, disponivel no sitio da RFB para consulta,
conforme excertos abaixo:

o114 Como se obtém a base de calculo para tributagao das

pessoas juridicas que optarem pelo lucro presumido?

A base de calculo do imposto e adicional no regime do lucro presumido sera o montante

determinado pela soma das seguintes parcelas:

1) valor resultante da aplicagao dos percentuais de presuncao de lucro (variaveis conforme o tipo

de atividade operacional exercida pela pessoa juridica) sobre a reccita bruta auferida nos

trimestres encerrados em 31 de margo, 30 de junho, 30 de setembro ¢ 31 de de-embro de cada

ano calendario;

2) ao resultado obtido ma forma do biterm 1, anterior, deverio soer acrescidos:

- ©s ganhos de capital, os rendimentos o ganhos liguidos auferidos em aplicacBes financoiras
(renda fixa e variawvel):

- as variaghes monetarias ativas;

- todos demais resultados positivos obtidos pela pessoa juridica, inclusive os juros recebidos
como remuneracac do capital proprio, descontos financeiros obtidos ¢ os juros ativos nao

decorrentes de aplicaghes, © outros cormo:

oy o= rendimentos auferidos nas operagtes de matuo realizadas entre pessoas juridicas

as, controladas, coligadas ou interlipgadas:
B  os gmanhos aaferidos om operacses de cobertura (Aedge) realicadas cm bolsas de wvalores,
de mercadorias e de futuroes ou o mercado de balcSo:

<)  a receita de locaciio de imavel, guando nfco for este o objeto social da pessoa juridica;

., acumulada mensalmente,

cbes A taxa Scelic, para titualos feder

relativos a impostos e contribuicHes a serem restituidos on com pensacdos;

- o valor correspondente ao lucro inflacionario realizado no periodo em conformidade com o
dAdisprosto no art. 36 da 1IN SREF a2 93, de 1997

- multas o outras vantagoens Por rescisao oontratual;

- @s valores recuperados correspondentes a custos e despesas, anclusive com perdas o
recebimento de créditos, salvo se o contribuinte comprovar no os ter deduzido em periodo
anterior Nno gual tenbha se submoetido a tributaciico com base o lucro real. ou gue tais valores
s refiram a poeriodo a gue tenha sce submetido ao lucro presumido ou arbitrado:

- a diferenca entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens o direitos recebidos de instituicao

Air sua > walor dos bons e

ta,. a titulo de devoluc@ao de patri e o walor

direitos que tenha sido entregue para a formacio do referido pateimdnio.

Diante do exposto, desnecessaria qualquer analise quanto a natureza da receita
auferida, uma vez que a forma de tributacdo do rendimento ja tem previsao expressa em Lei. Em
verdade, o entendimento defendido pela Recorrente opor-se-ia a atividade do legislador, sendo,
portanto, impertinente a presente causa.

Assim, como muito bem constatou a Autoridade Fiscal, ao efetuar a correcao devida
na DIPJ 2009 da Recorrente, considerando a multicitada verba recebida como receita ndo
operacional, resultou na apuracao de IRPJ a pagar:
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04. Receita Bruta sujeita ao percentual de 32% RS 113.104,49
05. Resultado da aplicagcdo dos percentuals sobre a Receita Bruta RS 36.193,44
11. Multa e Vantagens Decorrentes de Rescisao Contratual Rs ©6.500.000,.00
24. Base de calculo do imposto sobre o lucro presumido R$ 6.536.193,494
25. Aliquota 15% R$ 980.429,01
26. Adicional RS$ 647.619,34
28. Imposto de Renda Retido na Fonte (R$ 976.010,47)
31. Imposto de Renda a pagar R$ 652.037,.88

Por fim, no que concerne a alegacao de que a reapuragdo realizada pelo Fisco e
ratificada pelo Aresto guerreado, relativa ao quarto trimestre de 2008, estd completamente
equivocada, pois ndo deduziu do montante autuado os valores recolhidos a titulo de PIS e de
COFINS (que nesta linha de argumentacdo seriam recolhimentos indevidos), bem como as
despesas e gastos incorridos com indenizagdes pagas pela Recorrente com a desmobilizagao de
sua equipe de vendas, os quais, no seu entender, devem ser abatidas dos valores recebidos, na
medida em que somente o eventual “lucro” ndo operacional é que poderia ser objeto de IRPJ e de
CSLL, mais uma vez desacerta a Recorrente.

Primeiro, porque ndo é objeto da presente contenda supostos langcamentos de
oficio do PIS e da COFINS.

Segundo, em decorréncia da reapuracdo apontada referir-se ao lucro presumido, no
qual ndo é levado em consideracdo para levantamento do lucro tributavel eventuais
recolhimentos de outros tributos, notadamente o PIS e a COFINS, tampouco as despesas
dedutiveis — operacionais ou nao operacionais -.

Isso ocorre porque, na espécie, de acordo com o exaurido, constatamos a op¢do da
Recorrente pela forma de tributacdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) pelo lucro
presumido. Nessa toada, diferente da apuracdo pelo lucro real, na qual precede o cédlculo do IRPJ e
da CSLL, o levantamento do lucro contabil ajustado (receitas — despesas dedutiveis), pela forma
optada a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL é calculada exclusivamente a partir de um percentual
fixo aplicado sobre a receita bruta — no presente caso, foi de 32% aplicado sobre a receita
operacional auferida no quarto trimestre de 2008 - acrescida de um rol de recebimentos que ndo
se enguadrem como receita operacional, no presente caso, tratou-se da multa percebida a titulo
de rescisdo contratual.

Por derradeiro, ainda quanto ao pleito relativo a deducdo do PIS e da COFINS
eventualmente recolhidos, caso a Recorrente entenda que se tratou de recolhimentos indevidos,
deveria ter demandado a correspondente restituicao do indébito, nos termos do art. 74 da Lei n?
9.430/1996. Quer dizer, a pega recursal ndo se constitui em instrumento adequado para veicular
este tipo de pedido.

Por tudo explanado, oriento meu voto no sentido de manter integralmente as
autuagdes contestadas.
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5 DA CONCLUSAO

Por todo o exposto, oriento meu voto no sentido de CONHECER PARCIALMENTE DO
RECURSO VOLUNTARIO, e, da parte conhecida, REJEITAR a preliminar de nulidade e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO.

Assinado Digitalmente

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO
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